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 MINISTÉRIO DO AMBIENTE
E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

Direcção-Geral do Ordenamento do Território 
e Desenvolvimento Urbano

Despacho n.º 8636/2011
Para os devidos efeitos, determino a publicação do texto da 4.ª Adenda 

ao contrato n.º 7/2001, relativo a “Requalificação Urbana dos Espaços 
Públicos de Tomar”, anexo ao presente despacho.

14 de Junho de 2011. — A Subdirectora -Geral, Ana Catita.

Contrato -programa de “Requalificação Urbana
dos Espaços Públicos de Tomar”

Contrato n.º 7/2001

Processo LVT -009/L2/01

Medida 2 do Despacho Normativo n.º 45 -A/2000, de 21 de Dezembro

4.ª adenda
Em 21 de Novembro de 2008, entre o Estado representado pela 

Direcção -Geral do Ordenamento do Território e Desenvolvimento Ur-
bano (DGOTDU) e pela Comissão de Coordenação e Desenvolvimento 
Regional de Lisboa e Vale do Tejo (CCDRLVT), e o Município de Tomar, 
é outorgada, de acordo com o regime previsto no Decreto -Lei n.º 384/87, 
de 24 de Dezembro e no Despacho Normativo n.º 45 -A/2000, de 21 
de Dezembro, a presente adenda ao contrato -programa de cooperação 
técnica e financeira, celebrado entre as partes em 4 de Dezembro de 
2001, integrado no contexto do Programa Polis, aprovado pela Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 26/2000, de 15 de Maio, e alterado pelas 
adendas outorgadas em 10 de Fevereiro de 2003, em 3 de Dezembro de 
2004 e em 27 de Junho de 2008.

Nestes termos é celebrada a presente adenda que decorre da necessi-
dade de estabelecer uma nova reprogramação financeira do contrato, nos 
termos informação n.º 047/2008, de 29 de Outubro de 2008 do Gabinete 
Coordenador do Programa Polis, que consubstancia o fundamento para 
a outorga da presente adenda ao contrato inicial, a qual foi autorizada 
por despacho de S. Ex.ª o Ministro do Ambiente, do Ordenamento do 
Território e do Desenvolvimento Regional, de 14 de Novembro 2008.

Assim as partes acordam alterar o contrato nos termos da cláusula 
que se segue, mantendo -se as restantes inalteradas:

Clausula 1.ª
A cláusula 1.ª do contrato -programa n.º 07/2001 passa a ter a seguinte 

redacção:
«1 — Constitui objecto do presente contrato a Requalificação 

Urbana de Espaços Públicos da Cidade de Tomar, cujas acções a 
desenvolver neste âmbito se identificam no anexo que integra a pre-
sente adenda, o qual substitui o anexo ao contrato anterior, com um 
investimento elegível que ascende a 8 189 593,5 €, mantendo -se 
inalterada a comparticipação de 2.640.885 €.»
Lisboa, 21 de Novembro de 2008. — Pela Direcção -Geral do Orde-

namento do Território e Desenvolvimento Urbano, o Director -Geral, em 
substituição, Manuel Pinheiro (despacho n.º 23597/2007, publicado do 
Diário da República, 2.ª série, n.º 198, de 15 Outubro). — Pela Comissão 
de Coordenação e Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo, 
o Presidente, António Fonseca Ferreira. — Pela Câmara Municipal de 
Tomar, o Presidente, Fernando Corvelo de Sousa.

ANEXO

Requalificação urbana de espaços públicos
da cidade de Tomar

Projecto Cidade -Viva e Ciência -Viva
Parque do Mouchão e Várzea Pequena
Estádio e Envolvente
Pavilhão Municipal e Estacionamento Dissuasor
Ponte Pedonal Lagares d’El Rei
Estudo Prévio do Edifício Multifuncional do Estádio Municipal
Projecto Estação Elevatória
Fiscalização de obra

204801278 

 MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Gabinete da Ministra

Despacho n.º 8637/2011
O Programa Operacional Potencial Humano (POPH) assume no 

seu eixo n.º 1, «Qualificação inicial de jovens», o objectivo central de 
combate ao abandono e insucesso escolar, inscrevendo um conjunto de 
tipologias que promovem ofertas de certificação escolar e profissional, 
visando a qualificação e inserção profissional e ou prosseguimento de 
estudos.

O processo comunitário de simplificação de acesso aos apoios do 
Fundo Social Europeu (FSE) veio permitir a introdução de novas mo-
dalidades de declaração de custos elegíveis, nomeadamente a aplicação 
de escalas normalizadas de custos unitários, modalidade consagrada 
na legislação nacional e implementada pela primeira vez e de forma 
inovadora no âmbito do POPH, nomeadamente ao nível dos cursos 
profissionais.

Neste contexto, o Regulamento Especifico da Tipologia 1.2 — Cursos 
Profissionais consagrou esta modalidade, aplicada às escolas profissio-
nais privadas, cuja implementação foi já concretizada no ano lectivo 
de 2010-2011, com excepção dos cursos ministrados pelas escolas 
profissionais de música, que mantiveram o modelo de declaração de 
custos reais.

Atendendo a que importa assegurar as adequadas condições de aplica-
ção do modelo de custos unitários a esta área de formação, o que exige 
que lhe sejam introduzidas ainda adaptações, dadas as especificidades 
do ensino profissional da música com uma forte componente de ensino 
individualizado, torna-se necessário garantir transitoriamente a conti-
nuidade destes apoios em regime de custos reais, integrando também 
os cursos de nível básico.

A comissão ministerial de coordenação do POPH, nos termos do 
n.º 5 do artigo 30.º do Decreto-Lei n.º 312/2007, de 17 de Setembro, 
na redacção que lhe foi dada pelos Decretos-Leis n.os 74/2008, de 22 de 
Abril, e 99/2009, de 28 de Abril, aprovou a presente alteração, tendo 
sido colhido o parecer prévio favorável do Instituto de Gestão do Fundo 
Social Europeu, I. P., nos termos do n.º 2 do artigo 5.º do Decreto Re-
gulamentar n.º 84-A/2007, de 10 de Dezembro, na redacção que lhe 
foi dada pelos Decretos Regulamentares n.os 13/2008, de 18 de Julho, 
e 4/2010, de 15 de Outubro, pelo que, em conjugação com o seu n.º 3, 
determina-se o seguinte:

Artigo 1.º
Alterações ao regulamento aprovado

pelo despacho n.º 18 224/2008, de 8 de Julho
O artigo 17.º do regulamento específico da tipologia de intervenção 

n.º 1.2, «Cursos profissionais», do eixo n.º 1, «Qualificação inicial de 
jovens», do Programa Operacional Potencial Humano (POPH), publicado 
em anexo ao despacho n.º 18224/2008, de 8 de Julho, na redacção que 
lhe foi dada pelo despacho n.º 18619/2010, de 15 de Dezembro, que o 
republica, e despacho n.º 3435/2011, de 21 de Fevereiro, passa a ter a 
seguinte redacção:

«Artigo 17.º 
[...]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Nos anos lectivos de 2010-2011 e de 2011-2012, aos cursos 

ministrados por escolas profissionais de música, independentemente 
da sua natureza, aplica-se o modelo de declaração de custos elegíveis 
com base em custos reais.

5 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — Podem ser objecto de apoio, para além das acções elegíveis 

estabelecidas no n.º 1 do artigo 4.º, excepcionalmente e de forma 
transitória, e nos termos previstos no n.º 4, os cursos profissionais de 
música de nível básico, conferentes do 3.º ciclo do ensino básico e 
de qualificação de nível 2, referentes ao ciclo formativo a iniciar em 
2011-2012 e em funcionamento até à sua conclusão.»

Artigo 2.º
Produção de efeitos

1 — O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.




